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A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁSJ Ms

tétmo~40 art. tO da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei.

Artiao 1° - Esta lei estabelece normas de proteçUo à saOde e de

responsabilidade por dano ao consumidor, nos termos do artigo 24, incisos V, vm e XII,

da Constituição Federal, para criação de ambientes de uso coletivo livres de produtos

fUmígenos,

Artigo 2° - Fica proibidono território do .Bstado.~ em amtJ•••
uso coletivo, públicos ou privados, o consumo de cigarros, cigarrilhas, charutos ou de

qualquer outro produto fumfgeno1derivado ou nIodota~.* 1° - Aplica-se o disposto no "caput" deste artigo aos recintos de uso

coletivo, total ou parcialmente fechados em qualquer dos seus lados por parede, divis6rm,

~o ou telhado, ainda que provisórios, onde haja permanência ou circulação de pessoas,

f 2° - Para os fins desta lei, a expressão "recintos de uso co~"

«mtpreende, dentre outros, os ambientes de trabalho, de estudo, de cultura, de culto

religioso, de lazer, de esporte ou de entretenimento, áreas comuns de condomínios, casas

de espetáculos, teatros, cinemas, bares, lanchonetes, boates, restaurantes, praças de

alimentação, hotéis, pousadas, centros comerciais, bancos e similares, supermercados,

açougues, padarias, farmácias e drogarias, repartições públicas, instituições de saúde,

escolas, museus, bibliotecas, espaços de exposições, veículos públicos ou privados de
transporte coletivo, viaturas oficiais de qualquer espécie e táxis.

fi 3° - Nos locais previstos nos parágrafos t o e 20 deste artigo 4everâ ~
a."xado aviso da proibição, em pontos de ampla visibilidade, com indicação de telefone e

endereço dos órgãos estaduais responsáveis pela vigilância sanitária e pela defesa do
consumidor, ~
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Artigo 3° .•O responsável pelos recintos de que trata esta lei deverá advertir
os eventuais infratores sobre a proibição nela contida, bem como sobre a obrigatoriedade,
caso persista na conduta coibida, de imediata retirada do local, se necessário mediante o

auxílio de força policiaL
Artigo 4° .. Tratando-se de fornecimento de produtos e serviços, o

empresário deverá cuidar, proteger e vigiar para que no local de funcionamento de sua
empresa não seja praticada infração ao disposto nesta lei.

Parágrafo único .. O empresário omisso ficará sujeito àssanç6es previstas
no artigo 56 da Lei federal n.O 8.078, de 11 de setembro de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor, aplicáveis na forma de seus artigos 57 a 60, sem prejuízo das sanç{Ies
previstas na legislação sanitária.

Artigo 5'1 .• Qualquer pessoa poderá relatar ao órgão de vigilância sanitária
ou de defesa do consumidor da respectiva área de atuação, fato que tenha presenciado em

desacordo oom o disposto nesta fei.* 1°..O relato de que trata o "caput" deste artigo conterá:
1 ..a exposição do fato e suas circunstâncias;
2 •.a declaração, sob as penas da lei, de que o relato corresponde à verdade;
3 .. a identificação do autor, com nome, prenome, número da cédula de

identidade, seu endereço e assinatura.* 2° .. A critério do interessado, o relato podeniser apresentB.dopor meio
eletrônico, no sítio de rede mundial de computadores .. "internet" dos órgãos referidos no
"caput" deste artigo, devendo ser ratificado, para atendimento de todos os requisitos
previstos nesta lei.

I3° .. O relato feito nos termos deste artigo -oonstituiprova idônea para o
procedimento sancionatório.

Artigo 6° ..Esta lei não se aplica:
I ..aos locais de culto religioso em que o uso de produto fumígeno faça

parte do ritual;
fi ..às instituições de tratamento da saúde que tenham pacientes autorizados

a fitmarpelo m6dieoqueosass~;
m..às vias públicas e aos espaços ao ar livre; ~



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

IV - às residências;

V - aos estabelecimentos específica e exclusivamente destinados ao

consumo no próprio local de cigarros, cigarrilhas, charutos, cachimbos ou de qualquer

outro produto fumígeno, derivado ou não do tabaco, desde que essa condição esteja

anunciada, de forma clara, na respectiva entrada.

Parágrafo único - Nos locais indicados nos incisos I. 11e V deste artigo

deverão ser adotadas condições de isolamento, ventilação ou exaustão do ar que impeçam a

contaminação de ambientes protegidos por esta lei.

Artigo 7° - As penalidades decorrentes de infrações às disposições desta lei
serão impostas, nos respectivos âmbitos de atribuições, pelos órgãos estaduais de

vigilância sanitária ou de defesa do consumidor.

Parágrafo único - O início da aplicação das penalidadçs sçrá preççdido de
ampla campanha educativa, realizada pelo Governo do Estado nos meios de comunicação,

como jornais, revistas, rádio e televisão, para esclarecimento sobre os deveres, proibiçôes e
sanções impostos por esta lei, além da nocividade do fumo à saúde.

Artigo 8° - Caberá ao Poder Executivo disponibilizar em toda a rede de
saúde pública do Estado, assistência terapêutica e medicamentos antitabagismo para os

fumantes que queiram parar de tQnw.
Artigo 9° - Esta lei entra em vigor no prazo de 90 (noventa) dias após a data

de sua publiçaçlio

SALA DAS SESSõES, em 18 de maio de 2009.
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JUSTIFICATIVA

o presente proíbe o consumo de cigarros, cigarrilhas, charutos; cachimbOSou dé-qüã:lqucr

outro produto fumIgeno, derivado ou não do tabaco, em ambientes de uso coletivo, públicos ou privados, na

forma que especifica. e cna"ambientes,deuso Coletivolivres de tabaco.-

A matéria é objeto de diversos projetos de leis em várias Assembleias legislativas, sendo

que em São Pauloiá é realidade através da Lei nO13.54L de 01£05109.

O Governador do Estado de São Paulo, disse em sua justificativa que "a medida é uma
tendência mundial fundada em critérios de prevenção e preservação da saúde pública. e busca promover o

assentamento de normas destinadas à criação de ambientes de uso coletivo livres de tabaco ... afirmando que

há muitos anos existem estudos científicos que estabelecem a relação do uso do tabaco com problemas de

saúde, com grande significado para a saúde pública, conforme, aliás, apontado pelo INCA - Instituto

Nacional do Câncer: "milhares de estudos acumulados. até o momento, evidenciam o uso do tabaco como

fator causal de quase 50 doenças diferentes, destacando-se as doenças cardiovasculares, o câncer e as

doenças respiratóriª" QI~,

A matéria é objeto da Convenção-Quadro para o Controle do Tabaco - CQCT (Tratado

Internacional de Saúde Pública). aprovado pelo Congresso Nacional (Decreto legislativo n° 1.012. de 2005) e

promulgado pelo Presidente da República (Decreto nO5.658, de 2006), em cujo artigo go se lê:

"]. As Partes reconhecem que a ciência demonstrou de maneira inequí:vQQa

que a exposição à fumaça do tabaco causa morte, doença e incapacidade.

1., ~. Pwte ~dotará e aplicará. em áreas de sua jurisdição nacional

existente, e conforme determine a legislação nacional, medidas legislativas, executivas,

administrativas e10u outras medidas eficazes de proteção contra a exposição à fumaça do

tabaco em locais fechados de trabalho, meios de transporte público, lugares públicos fechados

e. se for o caso. outros lugares públicos. e promoverá ativamente a adoção e aplicação dessas

medidas em outros nlveis jurisdicionais".

o Tratado determina que os Países signatários impeçam. em ambientes fechados. 11.

exposição de pessoas à fumaça do tabaco, o que está em harmonia com o artigo 196 da Constituição Fedeml,
que atribui ao Estado o dever de proteger a saúde.

Os ambientes livres de funm pretendem preSt;rV~9Q~ ~ ,~-~. ~_ ~~ e

não fumantes, freqUentadores dos ambientes coletivos, ou trabalhadores que ali exercem sua atividade.
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A matéria'inSére-se na éompetência concorrente-dos entes federativos e que o propósito da

Lei federal n° 9.294, de 15 de julho de 1996, entre outros, é preservar a saúde, e, portanto, igualmente é certo

o cabimento de legislaÇão estadual ou Municipal Mais rigorosa, de forma a garantir tal direito.

~~de ambientes livres de fumo. respeitado o mínimo previsto na legislação federal.

pode o Estado, no exercício da competência concorrente para legislar sobre proteção e defesa da saúde, editar

normas mais restritivas ao tabagismo.

C~ -:aos•.£Stad.os-e Municípios complementar a legislação federal. qualquer medida

que busque ampliar a proteção à saúde, restringindo o fumo, estará cumprindo a norma constitucional, já que

esse bem jurídico tutelado se sobrepõe à liberdade de fumar.

De ~~', i$tQ~'Cui'<ia () prejetQ-de. efetivar também a defesa do consumidor. garantia

fundamental afirmada no inciso XXXII do artigo 5° e principio inscrito no inciso V do artigo 170, ambos da

Constituição Federal. materializada no Código de Proteção e Defesa. do Consumidor (Lei federal nO 8.k}78~de
11 de setembro de 1990).

looluemese., dentre os direitos básicos do consumidor. segundo o artigo 6°. inciso T. do

Código, a proteção da vida e saúde nas relações de consumo de produtos e serviços, de modo que a proibição

do tabagismo vem ao encontro da preservação do bem-estar geral do consumidor por ocasião da sua

presença, forçosa ou voluntária, em ambientes de uso coletivo, públicos ou privados, objeto da restrição

imposta pelo projeto.

Portanto. ainda :SOb. este :aspecto, mostm-se imprescindível :a ~â6- •. ~ ~

assegurem ao consumidor a defesa do seu direito de não ser exposto ao tabagismo passivo, notoriamente

nooivQ"e.grave. Trata-se. enfim, de passo decisivo no sentido de propiciar melhores condições da saúde à
população paulista.

Por fim. importa ressaltar que a medida legislativa ora proposta acompanha a evolução do

supremo Tribunal Federal quanto à necessidade de adaptação da legislação às regras contidas nos tratados

i~#tlaCionais ratificados pelo Brasil.

Portanto, sendo legal e cônstituciótial e diante de Suá inegável importância, CôfitamoSCOm

a aprovação unânime do projeto pelos nobres pares.
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Proíbe o consumo de cigarros, cigarrilhas, charutôs;-'

cachimbos ou de qualquer outro produto fumígero

derivado ou não do tabaco, na forma que especifica.

RPROC

RELATÓRIO

, .~

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Deputado Daniel

Goulart, com escopo de proibir o consumo de cigarros, cigarrilhas, charutos,

cachimbos ou de qualquer outro produto fumígero derivado ou não do tabaco,

na forma que especifica.

Considerando que o Deputado Júlio da Retífica apresentou

projeto - processo nO2008003162, dispondo sobre o mesmo assunto: "Proíbe o

uso de cigarros, cigarrilhas, charutos, cachimbos ou de qualquer outro produto

fumígero, derivado do tabaco ou não, na forma que especifica," solicitamos o

apensamento do presente projeto aos autos do processo retrocitado, conforme

determina o art. 111, ~2° do Regimento Interno, por visarem ao mesmo

objetivo.

Amm

SALA DE COMISSÕES, em de

Dep~
RELATOR '

de 2009.
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A Comissão Mista Aprova o parecer do Relator
Favorável à Matér,. a.
Processo noJ'RS3,;x)Ç)--J
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Em o~ / Q.2, /2009.~--
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS
Alameda dos Buritis. 11.231.Setor Oeste. (ioiânia-GO. CEr 7-1.()19-9()()

Teletones: (62) 2764-3022 Fax: 2764-3375
Sile: w\V\\'.as~clllbleia.go.gov.br

Ofício n° 988 - P
Goiânia, 09 de setembro de 2009.

A Sua Excelência o Senhor
Governador do Estado de Goiás
ALCIDES RODRIGUES FILHO

Senhor Governador,

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso autógrafo de lei
n° 308, aprovado em sessão realizada no dia 08 de setembro do ano em curso, de autoria do nobre
Deputado JúLIO DA RETÍFICA E OUTROS, que estabelece normas suplementares, referentes
às restrições ao uso de produtos fumígenos.

Atenciosamente,
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AUTÓGRAFO DE LEI N° 308, DE 08 DE SETEMBRO DE 2009.
LEI N° , DE DE DE 2009.

Estabelece normas suplementares, referentes às
restrições ao uso de produtos fumígenos.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do art.
10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. I° Fica proibido o uso de cigarros, cigarrilhas, charutos, cachimbos ou de
qualquer outro produto fumígeno, derivado do tabaco ou não, em recinto coletivo, privado ou
público, nos termos da Lei nO9.294, de 15 de julho de 1996, bem como do Decreto nO2.018, de 1°
de outubro de 1996, que a regulamenta.

Art. 2° A proibição de que trata esta Lei aplica-se aos recintos de uso coletivo,
totalmente fechados, onde haja permanência ou circulação de pessoas, excluindo-se, no entanto,
da determinação os locais abertos em pelo menos um de seus lados, como varandas, calçadas,
terraços, balcões externos e sim ilares.

Parágrafo único. Em recintos fechados com área superior a 100 m2 (cem metros
quadrados) fica facultada a criação de áreas para fumantes, devendo ser delimitadas e equipadas
com soluções técnicas que garantam a exaustão do ar para o ambiente externo.

Ali. 3° Nos locais em que esta Lei proíbe o uso de produtos fumígenos, deverá ser
afixado, em pontos de ampla visibilidade, aviso dessa proibição, com indicação de telefone e
endereço dos órgãos estaduais responsáveis pela vigilância sanitária e pela defesa do consumidor.

Art. 4° O responsável pelos recintos de que trata esta Lei deverá advertir os
eventuais infratores sobre a proibição nela contida, bem como sobre a obrigatoriedade de imediata
retirada do local, mediante o auxílio de força policial, se necessário, caso persista na conduta
coibida.

Art. 5° Tratando-se de fornecimento de produtos e serviços, o empresário deverá
cuidar, proteger e vigiar para que, no local de funcionamento de sua empresa, não seja praticada
infração ao disposto nesta Lei.

Parágrafo único. O empresário omisso ficará sujeito às sanções previstas nos arts.
57/60, do Código de Defesa do Consumidor, sem prejuízo das sanções previstas na legislação
sanitária.

Art. 6° Qualquer pessoa poderá relatar ao órgão de vigilância sanitária ou de defesa
do consumidor da respectiva área de atuação, fato que tenha presenciado em desacordo com o
disposto nesta Lei.

S I° O relato de que trata o caput deverá conter:

I - a e~a ição do fato e de suas circunstâncias;
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II - a declaração, sob as penas da lei, de que o relato corresponde à verdade;

III - a identificação do autor, com nome, prenome, número da cédula de
identidade, seu endereço e assinatura.

S 2° A critério do interessado, o relato poderá ser apresentado por meio eletrônico,
no si/e dos órgãos referidos no caput, devendo ser ratificado, para atendimento de todos os
requisitos previstos nesta Lei.

S 3° O relato feito nos termos deste artigo constitui prova idônea para o
procedimento sancionatório.

Art. 7° As penalidades decorrentes de infração às disposições desta Lei serão
aplicadas, nos respectivos âmbitos de atribuição, pelos órgãos estaduais de vigilância sanitária ou
de defesa do consum idor.

ASSEMBLEIA LEGIS
setembro de 2009.

data de sua publicação.

DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia, 08 de



GOIÂNIA,QUARTA.FEIRA,21 DE OUTUBRO DE 2009

• D árfo~01,(~ca;
Estado de Goiás AN0173.DIÁRIOÓFICIALiGO.~020.724

PODER EXECUTIVO
LEI N'16.737, DE 15 DE OUTUBRO DE 2009.

AutDriulo Poder Emeul/Yo• receblr em doeçIo
OntltOl' o Im6Yelque •• peclftca,ao Munlclplode
Indlll1l.

AI1.1. Fica proibido o uso de cigarros. ciganllhal, charUtos •.cachimbos
ou de qualquer outro prod~to fumlQeflo,.derivada do tabaco ou nao. em recinto colell- .
VO,privado ou publICO,I'lOIIermoI da Lei n' 9.2Q.4,de.15 de'lu~o de 1996, bem c:omo
do Dee;n;to n' 2.018. de1'de outubro de 1996.,Que ~ r.gu~~nta. .

LEI N'16.744, DE 16 DE OUTUBRO DE 2009.

/ . . Estlbeltoa narmeslupl.mentares. referentet b
mtrl9O&l'o uso ~ prpdutos fumlgenos.

AlCIDES RODRIGUES FILHO

PALÁCIO 00 GOVERNO 00 ESTAOO DE GOIÁS, em GolAnla,

15 de~ da 200S,121'da República: . .

Art: ;, Nos locall em Que esta lei prolbe o u~ de produtos fumfgenol,
deverA ser afiudo. em pontos de ampll vlllbl1ldade, aviso desàa 'pcolblçAo,com 1ndJ..
caçA0 de telefone. endereço do, órglOl estadual, relPon&ivels pela vlglllncia sani-

tãrft li pell defesa do consumidor.

M. 20Esta IJ!I entra em vlgorna,da!a de sua publicação.

~",2' VETAOO,

A ASSEMBLEIALEGISlATIVA 00 ESTAOOOEGOIÁS, n•• larmo, do

8rl 10 d. Constituiçlo Eltadual, dea'eta e eu unciono a ~ulnte lei:

M. " Aca. doclaroda do utllldedo pública a ORGANI?AÇÃO NÁo
GOVERNAMENTALAMAZONASVISÃO, nscrl1a no cadastro NacIonal da Pessoe
Jurldlca (CNPJ) sob o nO05.379.717/OOO1.()(),com seda no Munlclplo de Go1Anla.GO.

.. 1
LEI N'.16.743, DE15 DE OUTUBRO DE 2009.
,p (;' .' .....

~ •'"? . OecIa•• de utilidadePÚblk:a~ ant~';" que a,peclfoca.

~~. -
A ASSEMBLEIALEGISlATIVA 00 ESTADODE GOIÁS,nos tennos do

art. 10 da Constltulçêo Estadual. d~ e eu sanciono a segulryta Lei:

PALÁCIO CO GOVERNO 00 ESTACÓ OE GOIÁS, em

Gollnla, /5 do ~d02009,12I'daRoPúbllca.

Art. 10 Aca declarado de, uUlldade pública o COMItê: DE
CIOAOANI.AOOS FUNClONÁRIOS00 BANCO 00 BRASIL EM GOIÂNIA, Inscrl\o
no,cadastro 'Nacional da Pessoa Juildlc:a (CNPJ) sob.o nO,02,196.206/OOO1~,

sediado no Munlclplode'GoIAnla. GO.'

Art. 20E~ta Lêl entra em vigor na data de sua publicaçãQ, .

:""l- .. Declara da. utIlidade púbDca a entidade que especifica.

-Ç>,y'~,>< .

'AlC1DES RODRIGUES FILHO
Jore.llnoJodBraga

(I

M. 5° Ea1a lei entra em ~gOf na data de sua publicação.

PALÁCIO DO'GOVERNO DO ESTADO DE GoIÁs, em GolaMI.,
IS de ~ de 2D09, 121- da R_pública.

LEI N'16.740:DE 15 DE OUTUBRO DE 2009.

A ASSEMBLEIALEGISlATIVA 00 ESTAOOOE GOIÁS,nos le'.
mos do art. 10 da ~nstltulção Estadual, deaeta e eu sanciono a segul~a lei:

4I:Ar1. ~ São vedadas as COnce6SÕ8Sde adiantamentos pelo Fundo Aota.
~lvode que ciJkta eSta lIl, ainda que a despesl se enquadre nas mencionadas no ert....

Art. 40 Os recurso, do Fundo Rotativo convalidado e revigorado pelo art. '
'10 $en1iomantidos em conta corrente IncIMdual.especIfica e permanenta. no banco
responsável pela movimentação dls contas do Poder Executivo.

lmó'lel&:material para manutançAo de bens mÓveIs: ~st~1e e Iubr1l'lc8ni. ~.
tomo.ltvos; p8Ç8f1pite manutMlçêo de ,velcUloS:outros matertals de consumo, aeNl.
ços gráficos, de 60010,vldeo e toto; manutenção. conseivaçAo e Instalação de mâqul-
nas, equlpemeotos elou ulensSllos de escritório: manutençêo. limpeza e conlervaçAo
de bens lrh6vels;'manutenção. Rmpeza e oonservaçAo de bens móveis: servIÇOsde
cópias e reprocluçAo de documentos; manuten~o e c:onS81'V8~C)de veIculo.; ,ervl.
ços de higIenização; serviços' de ImMdadas e homenagens; manutenção e conser.
vação de equlpementos de processamento de dados; serviços de c:onfecçAode male-
rlal de Ilnetlz8çAo vlsuel e ldenlltlcaçêo (pIssOel/proflsslona1/pe1rimonlal).

LEI N'16.738, DE 15 DE OUTUBRO DE 20Ó9.

'"-1)'>
",j.

A ASSEMBlEIALEGI!I~TlYA DOESTADODEGOlAS, nos tannoI
do .11.10 di COOIlllulçloE81.dua!.dllc:retlli eu f1anciono, legulntfllet'

AlIo,a (I;lelnll 1!5.2(H, d. 25 de junho ele 2008, que autorl.

zou o Poder executivo a contratar oPeraçAo de crédito Jun-
to 80 Banco lnleramerlcano de DesenvoMmentO"-BIO:-, no
Ambllo da Lir!ha de C,édl\o ceuP - PAOF1SCO, e 8 olere-

cer 88 garanUa, que especifica.

,.
Art. 111Os arts. :zoe 4° da ui' nO 18.284, de 25 de IUntlade 2008, .pas.

sam 8 vigorar com a seguinte redação. ficando revogado o parágrafo único do mesmo

art~
"Art. 2° FiC9:.inda o Poder E~culivo autorizado I oferecer, como con-
lragarantlá à garantia oferet:lda pela UnlAo, para a realização da opera-
ção de crédito ob/elo dasl" lei, ai colas de repartlçAo constitucional
prevlstas nas arts. 157 fi 159, complementadas petas receltas'trlbutárlas
estabelecidas no art. 155, nos termos dO i 4° do art. 167, todos da
Conslltulção Republicana, bem como outras garantias e.m direito admttl.
das." (NR)

4Ar1..•• O Poder Executivo Incluh\ nDl planos plurllinu.Is. nas leis de dl-
retr\zes orçamentárias e rias propostas orçamentárias anuais, dotações
suficientes à cobertura das rasponsabWldades fInan~lra. do Estado, de.
correnUl$da execuçllo de,lta lei." (NR)

M. 'l' Esta lei entra em vlgor na data de sua publica~o.

A ASSEMBLE1A LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos lermos do

art. 10 da ConstltulçAoEstadual. decreta. eu sanciono 8segulnlel,.e11

••••••••• _ PALÁCIO 00 GOVERNO '00 ESTAOO OE GOIÁS, em GolAnla,
~~ ~ de 2009, 1211da R.p6bllc.. . ~

ALCIDES RODRIGUES FIUiO
JOftelnoJot!BtIQJl

Deelara de utifldade pública a entldâde que especifica.

M. ,. FIeI o POdlr EII.cutIvoeutorllldo e adquIrfrp'l1I o EstadOdti
Gola,. por Intl!rm6dlod. Seerettrie d. Educ.çlo. por.~.çlo onefOIl feb pelo Munlclplo
de Indi••.•• contonne • ltl Municipaln' 5M120oe. d. 20 de Junho i:Ie20ll8, • 'rei "de
8.000:00 rn1(oitornUmelrOsqu.(hdOI) •• Ilu.cf. no Lotelmlnlo Re.ldenclal For111ez1.R~.
joio R~, nqu8'l' com Ii RuI' HF.20 e HF.22, com DI legulnl•• RmRe, •
confrontaçOel: frtnte di 804,00m (novent. e quatro rT\ItI'O.)pST1l• Rua JoIO ROdrIguel;
fundo de ~04.00 m (cento I qultro ITIItrtll).lirnitlndo com • PPM 2 (•• candente); '*
dIrIItod.12.33 rn (Ilte"nt. _ doI, melros I trlnt. I trtl centllTlltrot)p••• Rue Hf.22; '-do
.tquerdO di 72,00m (letentl e dali m.1\'oI1pmI • R!lfIHf.20;. Ch.nfrol di 7,07 "m(ut.
metl'OlI ,m c.r(lmelrot) + 7,07 m (.~tl ma:tro-•• tll c.nllmetrOl).

M. ~ A ••.•• deltln••• " Hd! di EtcN EItIduIlItI rnMfM dd.oe,
~.c:on:stlUÇIodevertlnlc:lar.•etmIt6 2(dol,).mç6s .~dldotçlo.

Art.3' E.II lei entrlllm vigorna da dI'\J;II publlclçto.

PALÁCIO OÔ GOVEftNO DO ESTADO DE GOIÁS,

Gol6nr... Itr de ~ de200g, 121Gd.Repúb/lc:l.

ALCIDES R'ODR1GUES FILHO

!EI N'16,741, DE.15 DE OUTUBRO DE 2009.

):\q,.ç' ..,
A.ASSEMBLEIALEGISlATIVA 00 ESTADOOEGolAs, no; termosdo

art 10 da Constituição Estadual, deCl'et~e ~ sanciono a seguinte lei:

Ar\. l' Aca' declarado de utll~ede pública o CENTRO ESplRITA
FRATERNIDADE ESPfRrTA ALlAN KARDEC, inscrito no cadastro Nacional' da
Pessoa Jurfdlca (CNPJ) sob.o nO02.643.81~JOOO1.t••, sttuado no Munlclplo de

SilvÀnla-GO.

Art oi' O responsével pelos recintos de que trata esta lei deverá advertir
OI evenluaillnfratorellObre e prolblçto nela contida, bem como sqbrea obrigato-
rledade de m9dlata retlradi do local. tnlJCftantllo ~uxlUode força pOlicial.le neoeu"
rio, ClIO ptr&lsta na conduta oolblda.

Art. S' Tratendo-Sfl d. fornecimento d.' produtos e s~rvlço$. o empl'9lé-
rio dever' cuidar, proteger e vIgIar para que; no local de ful'lClonamento de IUI em-

presa. 010 &el' praticada lnfraçao.o disposto nesta leI.

Parágrafo Onk:o.O empreairio omislo fiai" sujeItO às sanç6e1 p,revis.
ta. I'!Ofarta. 57160, do Código de Defesa do COl1Iumldot. sem l'rejulZOdas sançOel
previstas nalegislaç:lo IInitjrla. .

Art. ee Qualquer puloa pode" rel.tar .0 órglo de vlgilAnclI sanlttril
ou de ~eflSa do consumidor da mpecllva 'rea .de atuaçAo. talO.que tenha pre.~

dado em CSesacordocor:"o O1Ipostónesta lel

ALCIDES RODRIOUES FILHO Art. 2" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
51' O relsto de que trata'o capu! deverA conter.

Convalida e revigora o Fundo Rolattvo da Agên-
cia Goiana de Cunura "Pedro LudOvlco Teixeira -
AGEPa- e ~ outras provldênolas.

AASSEMBLEIALEGISLATIVADO ESTADO DE GOIÁS, nos termos'do
art. 10da ConSlltulç40 Eslad~l. decreta e ou &llfIcIonoBaégulnte lei:

Art 1° FIca convalidado li revigorado o Fundo Rotativo da Agência
Goiana de Cultura Pedro ludovtc:o Teixeira - AGEPEL -. ctlado pell lei no 13.815. de
25 de abril de 2001, no vL'llorde Fl$ <10.000,00(Quarenta mil reais).

1-. expoalçlo do filO e de lUas' clrcunslAnclas;

fi ~ A critério do Int~resaadO, o relalo podenliW apresentado por melo
elelrOnloo, no :tife dos órglOl referldol no C81?ut. devendo ler I'8tificado, panl atendi-

mento d. todos os requl,ttoJ ,prevls!OSnesta leI.

n - a declaraçlo, sob ai penl! dalal. de 'Que o relato correaponde ti

verdade;

. 111-. iden(}flcaçAodo 'utor, com norne, prenome; número da c6duta de

identidade, leu endereço e "lln.tuta.

S 3' O relato feito noalermol deste artigo co,nstitu\ prova IdCnSfipara o

procedlmento lancIonatórlo, .

.Ar\. .,. A, penalld•••• oeco"''"t •• de InlrlÇl1>Aa !AIPOS''''' ••••• lei '
lerio apllcldn, nos respectivoI ambltOl de .• tr'bulçlo, pelol6rg1os eslldUa1l de vi-

gUInda 81nftirta ou de defesa dO.COnsumldot',

/
Declara da utilidade pública 8 ~ntldade que e.speclflca.

Li:1 N'16.742, DE 15 DE OUTUBRO DE 2009.

'?j~')

\>'>.

PALÁCIO 00 GOVERNO 00 ESTAOO OE GOIÁS, am GolAnla,

15 d.' ~dO 2009, 121' da Ropúbllca.

Art. 1° Aca declarado de utllklade púbica o CIRCO LAHETO, Inscrito
no Cadastro NBdonal da Pessoa Juridlca (CNPJ) sob o nO01.2~.3291OOO1-76, com

sed~ no Munlcfplo de GoIAnIa.QO.

ALCIDES RODRIGUES FILHO

A ASSEMBLEIALEGISlATIVA 00 ESTADO~E GOIÁS. noatermos

do art. 10 da Con~lçãO Estadual, deaeta e eu sanciono a seguinte leI:.

M. 2' ~ Le' entroem • na dalade auapubftcaçAo, AlI. rEa" lei antra ." vIlor.na da" de .u~.~ .

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTAOO DE GOIÁS, am GoII. PALÁCIO DO GOVERNO 00 ESTADO DE GolÁa, em.GoIAnla,:

nla, Itr ..de~d0200,,12IadaRapúbllca. Ib'da ~da200S,12IadaRapúbllca.' •.tk .~~=-..;o _ "'7 /4.::?ôl;:__=._'''''~!F_~=_=\======_'s:'=_=••._=-=''''=,,=_='.UE='':''=FU<O=========

/
LEI N'16.739, DE 15 DE OUTUBRO DE 2009.

Art. :f O Fundo Rotallvo convalidado e r~oiado pelo 811.1° destlna-sa .
a custaar despesas em'ergenclals de pequena monta e pronto 'pagamento. na exeOJ-
Ç40 do programa específlco de aPoio admlnlstrattvo' da AQêncla Goiana de Cullu.
ra' Pedro ludovtCo Teixeira - AGE.f:'EL-, com materiais de OOlUumoe' serviços de
tereelroa, ~alrMnle as retaclonlldlS AiequblçAo de g6nttOS eHmentlclos, mete.
.rlelS or'fk:os, de áueNo,vldeO e tolo; material par•. tel1t'!'\daclts e ho"*lftgens; des-
pesas com dlál1es. palsao-nl, 1ocomoÇ6o;deapesas' com partlclp8çAo em expo,sl.
çOes, congresso. " conferências; despesas com taxas, emolumUntos e lIcenças
. administrativa,. JudlclEdse retenç60 de trIbul:oa;n'WIel1al"deexpedlente'em.geral;
malerlal de processamento de dados ~ ger8I; material d. ~ndlclonamen1~ e em-
balagem; rna1er1alde cama, mesa, copa e cozli,ha; materl8l' de limpeza e produto!
de hlglentmç&o; mBterlel elétrico'! eletrOnloo; mlllerlil para.manutençAo dO bens

)

L. .1 L ~_".'.._~_
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